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O presidente da Câmara MunicipalRonaldo Pereira de oriveira, usand.o de suas atribuiçõeslegais conferidas nos termos do Art. 46, inciso xx da Leiorgânica Municipal c/c com Art.2" e ss da Resolução no005 / 2001 de autoria da Mesa Diretora da câmara Municipal,faz saber que o Plenário da câmara Municipal aprovou e elepromulga o seguinte

DECRETO:

Art ' 1o Fica outorgado o Titu]o de cidadão Honorárioao senhor EMÍDro JosÉ óuRsruo, pelos rerevantes serviçosprestados como pioneiro e fundador do municipio dePresidente Médici.

Art. 2o Esta Decreto Legislativo
data de sua publicação oficial.

, Palácio presidente Tan doN s / 2L de outubro de 20L4.
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